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TCM-PA prestigia posse do novo presidente do TJPA

TCM-PA prorroga prazo para apresentação
do 3º quadrimestre de 2016 e da LOA de 2017

Conselheira Lourdes Lima é a nova presidente do TCE-PA

Membros Efetivos tomam posse na Corte Eleitoral do Pará

Ex-gestores da Prefeitura de Santa Luzia 
do Pará terão de devolver R$ 25,2 milhões 

e têm bens bloqueados
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o julgar tomada de contas especial, o TCM-PA decidiu pela não aprovação da prestação de contas de 
2012 da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará, de responsabilidade dos ex-gestores Lourival A Fernandes de Lima (01/01 a 26/02) e Zaqueu Alves Salomão (27/02 a 31/12), que terão de devolver 

aos cofres do Município, respectivamente, R$ 4,1 milhões (4.112.359,42) e R$ 21,1 milhões (R$ 
21.176.004,48), além de multas. O TCM-PA decidiu, ainda, bloquear os bens dos dois ordenadores de 
despesas, como forma de garantir o ressarcimento do erário público.

O plenário do TCM-PA) aprovou, em sessão 
ordinária realizada nesta quinta-feira (02/02), a Resolução nº 03/2017/TCM-PA prorrogando o 
prazo de apresentação da prestação de contas do 3º quadrimestre do exercício de 2016, bem 

como da Lei Orçamentária Anual (LOA) referente ao exercício de 2017, para o próximo dia 30 de março. 
A Resolução nº 03/2017/TCM-PA estabelece ainda o prazo de 31 de agosto deste ano para comprovação, 
perante o TCM-PA, da existência de CNPJ para todas as unidades gestoras municipais, conforme prevê a 
Resolução Administrativa nº 27/2016/TCM-PA e a Instrução Normativa RFB nº 1634, de 6 de maio de 2016.

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (

TCM-PA participa da posse da mesa diretora da ALEPA


